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PREFEIIURA I{T{ICIPAL DE Dt'ÂS ESTMDÂS

PnE6Ão ELETRô rco lto wt4l2o22

TERI0 oE REscrsÃo Do cot{TRATo }te gííf!;glzo22_cpL _ z6tost2?/22

0comência: Rescindido amigavelnente.

TERItlo REscIsÓRro PRoí.tovrDo PELÂ PREFETTURA Mu rcrpaL DE DUAS EsrR/ÀDAs, paRA
RESCTNDIR O CONTRÂTO CORRESPO{DENTE, DISCRIHINADO NESTE II{STRUIIENTO NA FOR|1A
ABATXO:

Termo de rescisão contratual firnado unilateralmente pela PREFEfTuRA t'[ ICIPAL DE Dt ÀS ESTR DAS - Rua do
Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - pB, CNpl ns Oa.7Aj .0!2/6001-10, neste ato representada pela
Prefeita IOYCE REIIÂLLY FELIX ÍüI{ES, Brasileira, soLteira, Funcionaria Publica, residente e doniciliada
na Fazenda 5ão Francisco, SN - Zona Rural - Duas Estradas - PB, CPF ne ggO.4O7.5O4-4O, Carteira de
Identidade ne ).57o.572 SSP - PB, doravante simplesmentê CONTMTANTE, objetivando promover a rescisão do
.espectivo contrato, decorrente da Pregão Eletrônico ne OOOI4/2O22, no ternos do Processo dê Aditamento
PreEão Eletrônico ne Ogg74/2022; observadas as disposi.çôes contidas na tegislação pertinente e no referido
instrunento contratual, conforme as cl-áusulas e condiçôes seguintes:

cúusuLA pRrltErRA - m oBlETo m co{TRÁTo:
O contrato ora rescindido tem por objeto: Execução de serviços de transportes diversos, conforme
discriminação no instrumento convocatório - edital.
CO ÍRÂTÂDO: ÂI{ÍOI{IO CLAUOfO COSTA SÂllTOS 9.2'A36954Bí, - Rua Nova, 147, Centro, Duas Estradas - PB, CNPI
ne 34. 48.2. g7 4/ OOO1,-23.

cuiusulA SEqrDA - DA ,usrrFrcarrva:
A alteração contratual acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, justifica-se
pela necessidade de: Rescindir o contrato observâdas as disposições nele contidas (cláusula Décima) e na
legislação pertinente (Art. 77 a 80 da Lei n" 8.666/91).

ct/úsuLÂ TERCETRA - tns rERros DA REscrsÃo:
consideradas as cláusulas e condições estabelecidas no respectivo contràto, fica o referido instrumento
rescindido unilateralmente por determinação do Contratante - Art. 78, xlÍ, clc' art. 79, rr, da Lei
Federal ns A.666193 e suas alterações posteriores.

cuiusuLÂ elraRTA - DÀs DrsposrçõEs GERÂrs:
Contrato n" OOg4g/2O22 - Considerando que o Instrumento é pertinente e tornar-se-á Ato lurÍdico perfeito
e abacado, fundamentado na Lei nq 8.666/93 e suas alterações posteriores, em especÍfico o(s) art.(s):
7g, inciso xII - razões de interesse público, de ãlta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

determinadas pela máxina autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e

exaradas no processo adninistrativo a que se refere o contrato; 79, inciso II - amigável, por acordo

entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência pàra a

Administração; L §1e [A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização esc.ita
ê fundamentada da autoridade conpetentel , e tambár o art. 80 no que couber, bem cono a cIàusula: DÉCIHA

do respectivo contrato. Fica o referidJ instrumento rêscindido de -forma amigável", ficando registrado,
não se aplicando as Sançõês Administrativas previstãs no art. 87 da Lei n" 8'666/93'

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente termo de rescisão em 02 (duas) vias, a qual vãi
assinado pelas partes e por duas testemunhas-

TESTEMUNHAS

Duas Estradas - PB, 28 de Fevereiro de 2023.

]OYCE REMLLY FELIX MJIIES

Prefeita Constitucional
CPÊ ne O9g,4O7 .504-49

CNPJ ne 34. 482.O74/OW7-23os I 1( ç 63V-rr"4ry^;", ühtn^ll-?iJL


